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ANEXO I: DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 

 

 

 

 

Página 2 de 4 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Marechal Câmara, nº 350, 10º Andar. 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil 
CEP: 20020-080 

E-mail: sea.natec@mprj.mp.br 

 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO ................................................................................................................................................................................................... 3 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ......................................................................................................................................................................... 3 

3. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO ........................................................................................................................................................... 4 

 

  



 
 

 

 

 

 

Página 3 de 4 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Marechal Câmara, nº 350, 10º Andar. 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil 
CEP: 20020-080 

E-mail: sea.natec@mprj.mp.br 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este anexo é parte integrante do Termo de Referência elaborado para contratação de sociedade empresária para fornecimento e instalação de 

contêiner escritório com sanitário, por meio de locação, no terreno do edifício do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, localizado na Rua Presidente 

Castelo Branco, s/nº, Enseada de São Bento - Angra dos Reis – RJ. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A CONTRATADA deverá fornecer e instalar contêiner adaptado para escritório, forrado, com sanitário, conforme descrição a seguir: 

2.1.1 Do contêiner: 

 
Medidas externas aproximadas de 2,20 metros de largura, 6,00 metros de comprimento e 2,40 metros de altura. Deverá conter ao menos 02 janelas, 

03 pontos de iluminação, 02 interruptores, 02 tomadas, disjuntores de proteção, 01 porta de acesso, 01 abertura para ar-condicionado com suporte, 
isolamento térmico no teto em isopor e nas laterais em lã de rocha com revestimento em placas de chapa de fibra, tipo “duraplac” ou similar, piso vinílico de 
alta resistência, tipo “Paviflex” ou similar, pisos de borrracha, tipo “plurigoma” ou similar, ou cerâmica. 

O equipamento deverá estar em conformidade com a NR-18, ter pé-direito não inferior a 2,40m e aberturas para ventilação com dimensão 
equivalente a 15% da área do piso. Suas portas deverão ter tamanho padrão (80cm x 210cm), com as respectivas dobradiças, fechaduras e chaves. As 
janelas deverão ser do tipo basculante ou de correr (neste caso com grade) com vidro transparente. 

No caso de contêiner feito a partir da adaptação de equipamentos que já foram usados para o transporte de cargas, a empresa deverá manter 
disponível no canteiro o laudo técnico atestando a ausência de riscos químicos, biológicos e físicos aos usuários. O relatório deve ser redigido por profissional 
legalmente habilitado e conter a identificação da empresa responsável pela adaptação do contêiner. 

2.1.2 Do sanitário: 

Deverá ter piso emborrachado e ser composto por chuveiro com aquecimento elétrico e divisória; bacia sanitária com caixa acoplada e respectiva 

tampa; papeleira, lavatório, torneira, espelho, bem como janela do tipo basculante com vidro translúcido. 

NOTAS: 

• O contêiner deverá ser entregue, instalado e retirado, quando do final do contrato no seguinte endereço: Rua Presidente Castelo Branco, s/nº, 
Enseada de São Bento - Angra dos Reis – RJ. 

• A instalação deverá ser feita sobre bases previamente executadas pelo MPRJ. Caso ocorra algum problema com o local indicado, a empresa 
deverá informar a fiscalização do contrato a necessidade de qualquer alteração; 

• Todos os componentes metálicos deverão ter resistência à corrosão; 

• Consideram-se incluídos todos os materiais, mão de obra especializada, equipamentos, reconstituições e outros serviços necessários, mesmo 
que não explicitamente descritos nesta especificação, porém indispensáveis para a perfeita conclusão do serviço proposto; 
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